
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 2181/2025

/ !01Í"o.. os sile§
u, 'anspaÍe ta burílis.ro.gov.h,

"Dispõe sobre Abertura de Cródito
Especial por Superávit Financeiro no
vigente e dá Outras Providências".

Adicional
Orçamento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia. no uso de suas

atribuições que lhe são conÍêridas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis. Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

AÍ. l' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Cródito Especial por Superávit Financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 1.052.452,79
(um milhão, cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setentâ e nove
centavos), proveniente de recursos do Estado de Rondônia e de contrapaÍida do Município, sendo:

I. RS 999.830,15 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos c trinta reais e

quinze centavos). oriundos do Convênio n' 247l2024lPGEIDERADM, destinados à pavimentação
em blocos sextavados e drenagem superficial de vias urbanas, com extensão de 899,44 metros,
abrangendo unra área de 5.379,94 m'. celebrado entre o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia (DER-RO) e o Município de Buritis/RO.

ll. R$ 52.622,64 (cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessentâ e

quâtro centavos). oriundos da contrapartida do Município.

Parágrafo único - As respectivas codificações institucionais e orçamentárias serão

incluídas em dotação especialmente criada na Lei Orçamentária vigente, conforme disposto no

Anexo Único.

Art.2" O recurso necessário para a abertura do crédito de que trata o Art. 1", inciso I,
será obtido na lbnna do Artigo 43, inciso I, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de R$ 999.830'15
(novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta reais e quinze centavos), proveniente do

Estado de Rondônia, por meio do Convênio n" 247|2024|PGEIDERADM.

Art. 3" O recurso necessário para a abertura do crédito referente à contrapartida do

Município será obtido na forma do Artigo 43, inciso III, da Lei Federal n' 4.32O164. no valor de

RS 52.622,64 (cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos),

sendo aberto a título de superávit financeiro.

rt. 4" Ficam incluídas na Unidade Gestora itura. na Lci Municipal do PPA,c

LDOeL alterações descritas para o exercício de 20
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Art. 5' Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas, se necessário,

para garantir a agilidade na execução das ações previstas.

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municí
do dea

de
brilBuritis/RO, aos vinte e cinco

do ano de dois mil e vinte e c

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal
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ANExo úNrco

DEM0NSTRATIvo Dos cnÉntros ADTCToNAIS ESpECIAIS

02.06.01 - sECRETARIA MLrNrctpAL DE oBRAS E sERVIÇos púeLtcos
26.451.1008 - cgsrÃo DE pRoGRAMAS DE INFRAESTRUTURA
26.451.1008.1301.0000 - pAvtMENTAÇÀo eN,t elocos sExrAVADos E DRENAGEM
SUPERFICIAL CV . 247 /2O24IPCE-DERADM

VALTAIR FRITZ DOS RE
Pref'eito Municipal

Ruq São Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000- Buritis' RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.2ó6.058/0001-14

VALORCATEGORIA I)E DESPESA

R$ 999.830.15Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 Obras e Instalações

R$ s2.622.64
Elemento de Despesa: 4.4.90.5 L00 - Obras e Instalações
(Contrapartida)

R$ 1.0'sr.1í7eTOTAL


